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Matéria/ Ementa:

Projeto de Lei
SETEMBRO DE 2014, QUE ,

CANCELAMENTO E O CADASTRO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS  E NAO

DIVIDA ATIVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS'".

132/2022 que "ALTERA E INSERE DISPOSITIVOS NA LEI MUNICIPAL N^ 3278 DE 30 DE
DISPÕE SOBRE O PARCELAMENTO, A DAÇÃO EM PAGAMENTO, A ̂ ^VISAO O

~  , TRIBUTÁRIOS INSCRITOS OU NAO EM

Relatório:
i facultado estabelecer, por lei, regras sobre o parcelamento dos débitos, sendo cabível

número máximo de parcelas, o valor mínimo de cada parcela.
156 estabelece, respectivamente, a competência do

arrecadar os tributos de sua

110, I e IV da Lei Orgânica

do art. 66, inciso I, vez que deflagrado o

Ao Município e

determinar por exemplo; o
A Constituição Federal, nos artigos 30, 1, 111 e

sobre assuntos de interesse local e instituir e

foram ratificados pelos artigos 10, inciso I e VI e
Município para legislar

competência. Tais dispositivos

Municipal.
Quanto a iniciativa, encontra-se adequada, nos termos

da correção monetária, nas hipóteses de parcelamento de dividas.
Pode o Município, como medida de exceção estabelecer Programa

condições especiais para quitação ou parcelamento dos débitos, no

FeteranartfrBO, §1= e i65"§§2»t1“e pe°rLe°de'‘Rrsponsãbmdade nsc^iart. 14), por ocorrer renúncia

ao

de Recuperação Fiscal, criando
concreto o Município está

de débitos. Qs
caso

de receita.

Contudo em que pese o entendimento acima, na exposição de motivos o executivo esclarece que nao

fora prev^o o ingresso no orçamento municipal da correção monetária, razão pela qual deixar de aplicad

noc casos de parcelamento, não configura renúncia de receita. E, nesse ^ t
da Câmara para a necessidade (ou não) de o Município atender aos pressupostos contidos art. 14,

de Responsabilidade Fiscal, principalmente no tocante à adoçao de medidas de compensação.

Opinião: 132.2022 fica
Em conclusão, considerando todo o exposto, a viabilidade do Projeto de Lei ne

condicionada a análise positiva da Comissão de Qrçamento, Finanças e Tributação.
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